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PROJETO DE LEI N° 103 / 2025 TUPANDI, 23 DE OUTUBRO DE 2025.

DISPOE SOBRE A CONCESSAO DE USO DE
IMOVEL DE PROPRIEDADE DO MUNICIPIO A
BRIGADA MILITAR E DA  OUTRAS
PROVIDENCIAS.

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder o uso, mediante convénio formal, a
Brigada Militar, do imével de propriedade do Municipio, situado na Av. Salvador, n° 1918,
Tupandi, com darea construida de 122,36 m?, destinado a prestacdo de servicos de
seguranga publica, considerando que a Brigada Militar ja utiliza o imével de forma continua
desde 14/02/2013.

Art. 2° O imével destina-se exclusivamente:

| — a instalagdo de Posto da Brigada Militar, com sede abrigando o PPM (Posto Policial
Militar) pertencente ao CRPO Vale do Cai, do 27° BPM;

Il - a residéncia temporéaria de soldado (s) da Brigada Militar residentes no Municipio,
durante o periodo em que prestar servigos na unidade local.

Art. 3° A concesséo de uso sera formalizada por convénio, que fara parte integrante desta
Lei, devendo conter:

| - identificagéo do imovel e respectiva metragem:
Il - prazo de vigéncia e condigées de prorrogacéo;

Il — responsabilidades da Brigada Militar quanto a manutengéo, conservagdo e despesas
do imével;

IV - prazos e condigbes para instalagéo de equipamentos, mabilidrio e demais benfeitorias
necessarias ao funcionamento do posto;

V — condigdes para substituicdo do soldado residente;

VI - regras de rescisdo e reversdo do imével ao Municipio, em caso de descumprimento
ou alteragéo da finalidade publica;

VIl — reconhecimento de que a Brigada Militar ja utiliza o imdvel, formalizando e
regularizando a ocupagéo retroativamente a data de inicio de utilizagéo continua.

Art. 4° O prazo de vigéncia do convénio serd de 05 anos, podendo ser prorrogado por
iguais periodos mediante interesse das partes e autorizagdo do Poder Executivo, em
conformidade com o art. 6°, XXV, da Lei n° 14.133/2021 e os principios da legalidade e
interesse publico previstos na Constituigéo Federal (art. 37, caput).
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Art. 5° Compete a Brigada Militar:

| - realizar obras, reformas ou melhorias no imével somente mediante prévia aprovagéo
formal do Municipio, incluindo aprovagéo de projeto, prazo de execugao e fiscalizacéo;

Il - indicar por escrito o soldado residente, que auxiliara no policiamento ostensivo no
Municipio;

I - substituir o soldado residente sempre que houver necessidade, comunicando
previamente o Poder Executivo.

Art. 6° O Municipio podera rescindir a concesséo de uso, por razées de interesse publico,
assegurando a Brigada Militar e ao beneficiario o prazo de 30 (irinta) dias para
desocupagéo do imovel, contados da comunicagéo oficial.

Art. 7° O imovel reverterd automaticamente a posse do Municipio caso seja desvirtuada a
finalidade de uso prevista no art. 2°, sem direito a indenizagéo.

Art. 8° Em caso de descumprimento das condigbes previstas nesta Lei ou no convénio,
poderéo ser aplicadas penalidades, incluindo adverténcia, suspenséo do uso e rescisédo do
convénio, sem prejuizo das responsabilidades civis e administrativas cabiveis, nos termos
da Lei.

Art. 9° O Poder Executivo podera estabelecer normas complementares ao convénio,
respeitando o disposto nesta Lei.

Art. 10° Revogadas as disposigées em contrario, esta Lei entra em vigor na data de sua
publicagéo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUPANDI,
Aos 23 dias de outubro de 2025.
PAULAHO LUDWIG

PREFEITO MUNICIPAL
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MENSAGEM

O presente Projeto de Lei tem por objetivo autorizar a concesséo de uso do imével
de propriedade do Municipio a Brigada Militar, situado na Av. Salvador, n° 1918, Tupandi,
destinado a prestagdo de servigos de seguranca publica, formalizando e regularizando a
ocupacéo ja existente.

Cabe destacar que a Brigada Militar utiliza o referido imovel de forma continua, de
forma formal, desde 14 de fevereiro de 2013, quando foi instituida a Lei Municipal n°
1.119/2013, que autorizou a concessdo de uso mediante Termos de Permissdo de Uso
com vigéncia de 01/01/2013 a 31/12/2016, podendo ser renovados por igual periodo uma
unica vez, mediante interesse da Administragéo Publica.

Posteriormente, a vigéncia desses termos foi prorrogada pela Lei n® 1.467/2017.
Importante destacar que ndo houve nova prorrogagéo formal da vigéncia apéds a Lei n°
1.467/2017, de modo que a permisséo de uso do imdvel expirou formalmente, tornando
necessaria a presente Lei para regularizar a ocupagédo e garantir a continuidade dos
servigos de seguranga prestados & populagéo de Tupandi.

Com o presente Projeto de Lei, busca-se formalizar e regularizar a concesséo de
uso do imovel, assegurar a continuidade dos servigos de seguranga publica, ja prestados a
populagéo de Tupandi de forma ininterrupta desde 2013, bem como, estabelecer regras
claras quanto a manutencéo, obras e melhorias no imovel, definindo que qualquer
intervengéo dependera de prévia aprovagdo do Municipio, preservando o patriménio
publico e adequar a concessdo de uso a legislagéo vigente, em especial & Lei Federal n°
14.133/2021, respeitando os principios da legalidade, moralidade, eficiéncia e interesse
publico previstos na Constituicdo Federal (art. 37, caput).

Dessa forma, a presente Lei garante a formalizagdo legal da ocupagéo, a
manutengéo do imével em condigbes adequadas para o funcionamento do Posto da
Brigada Militar e a seguranca juridica necessaria para o Municipio, preservando o
patriménio publico e a prestacdo continua de servicos essenciais a populagéo.

Encaminhamos, portanto, o presente Projeto de Lei para apreciagdo desta Casa
Legislativa e, pleiteamos sua aprovacéo pelos Nobres Edis.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUPANDI,

Aos 23 dias de outubro de 2025.
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PAULINMG TUDWIG

PREFEITO MUNICIPAL




